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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI N2 1. 358 

De 7 de maio de 1.964 

Prorroga até 30 de junho de 1.964, a 
vig~ncia da Lei 1.308, de 8-1-1964, 
s~bre o recebimento do Imposto "inter
vivos".-

Artigo 12 - Fica prorrogada até 30 de junho de 
1964, a vig~ncia a lei nº 1.308, de 8 de janeiro de 1964, -
que dispÕe s~bre o recebi•nento do Imposto "inter-vivos", pe 
lo compromissário comprador pu cessionário.- -

Artigo 22 - Os efeitos desta lei são contados a 
partir de 12 de maio de 1964.-

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em centrá-
rio.-


